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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICIPIO DE MANAÍRA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 – PRÉDIO – CENTRO
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB.

CNPJ.: 09.148.131/0001-95

PORTARIA Nº 01/2025

          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAIRA,
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo que
dispõe o art. 12, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

         Art. 1º- EXONERAR todos os cargos nomeados nos exercícios
de 2023 e 2024 até a presente data.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se

Gabinete da Presidente da Câmara de Vereadores de Manaíra, Estado
da Paraíba, em 02/01/2025

EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
Presidente da Câmara Municipal de Manaíra

PORTARIA Nº 02/2025

          A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAIRA,
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo que
dispõe o art. 12, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, c/c que determina
o art. 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei Municipal Nº 396, de 15/04/2014,
atualizada pela Lei Municipal Nº 408, de 30/04/2015,

RESOLVE

         Art. 1º- DESIGNAR o servidor de Carreira HÉRICO GUSTAVO
SEVERO RABÊLO, portador do CPF.: 062.128.614-12- RG.: Nº
3.035.655 SSP/PB, servidor ocupante o cargo de carreira de Agente
Administrativo, para responder pela TESOURARIA, solidariamente

com o Presidente da Câmara, com uma retribuição pecuniária de R$
200,00 ( Duzentos reais), na forma da Lei, podendo assinar todos os
documentos referente a conta bancaria do Banco do Brasil, Agência
867-2, Número da Conta 15208-0, assinar cheques, ter acesso a
senha para fazer transferência eletrônica de valores, retirar talonário
de cheque, pegar extrato bancário e tudo mais que se fizer necessário
para o bom andamento.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se

Gabinete da Presidente da Câmara de Vereadores de Manaíra, Estado
da Paraíba, em 02/01/2025

EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
Presidente da Câmara Municipal de Manaíra


